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Prezados, bom dia.

Anexo ao e-mail segue a defesa, por ora administrativa, da empresa 3Fs Agroconsulting ME referente ao Processo Licitatório nº
053/2023, realizado no ultimo dia 24.05.23. Encaminho também, o relatório de conformidade da assinatura eletrônica efetuada
via gov.br. 

Aguardo a confirmação de recebimento, por gentileza.

Att.,



ILUSTRÍSSIMO(A)  SENHOR(A)  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO 
PERMANENTE  DE  LICITAÇÕES  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
GUARANÉSIA/ MG.

PROCESSO LICITÓRIO Nº 070/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2023

OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO  E  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE 
PAVIMENTAÇÃO  PARA  DIVERSAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO  DE 
GUARANÉSIA/MG.

3FS AGROCONSULTING ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 49.266.235/0001-19, com sede à Rua José Pedra Mendes, nº 80, Jardim Centenário, 

Município  de  Santa  Cruz  das  Palmeiras-SP,  por  intermédio  de  seu  proprietário  e 

responsável  técnico,  Sr.  Frederico  Marangon.  Portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

46.283.613-7  e  do  CPF nº  370.403.808-38,  vem,  respeitosamente,  apresentar  a  sua 

DEFESA  ADMINISTRATIVA em  face  ao  RECURSO  ADMINISTRATIVO 
impetrado pela empresa MINAS ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, com 

base nos fundamentos e justificativas abaixo:

Cabe  ressaltar  que  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica  apresentado  a  esta 

Municipalidade,  seguiu à risca o que foi exigido em edital.  Fato consolidado, a 3Fs 

Agroconsulting  ME,  foi  habilitada  em  todas  as  qualificações,  sobretudo,  na  sua 

qualificação  jurídica  e  técnica,  para  pleitear,  junto  aos  concorrentes,  o  processo 

licitatório. A alegação de que o atestado não estava registrado em órgão competente não 

cabe aqui, já que esta exigência não foi estabelecida previamente no edital. Outrossim, 

gostaria de que a parte contrária apresentasse os poderes legais para estar afirmando 

colocações de terceiros, neste caso, da empresa Vinicius de Paula Cruz Engenharia e 

Consultoria.  O visto do CREA/MG também não foi  uma exigência  estabelecida  em 



edital. Como é sabido, a 3Fs Agroconsulting ME, possui base no Estado de SP, para a 

execução e desenvolvimento do objeto da Licitação, a mesma solicitará ao CREA/MG o 

visto de atuação/trabalho, documento obrigatório após a confirmação do pleito, uma vez 

que a Anotação de Responsabilidade Técnica precisará ser do Estado da Obra/Serviço, 

neste caso, Minas Gerais. 

Juntado ao Atestado de Qualificação Técnica foram anexadas duas notas fiscais, 

documentos que fornecem ao Poder Público aquilo que foi exigido no edital, ou seja, 

“fornecimento de objeto equivalente”. Como foram apresentados todos documentos, a 

3Fs Agroconsulting ME, consequentemente, foi habilitada para continuar no processo 

licitatório e venceu de forma justa e coerente para a execução e desenvolvimento do 

objeto da licitação, sendo ele: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 
PLANIALTIMÉTRICO  E  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE 
PAVIMENTAÇÃO  PARA  DIVERSAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO  DE 
GUARANÉSIA/MG. 
 Para finalizar, como a empresa recursante coloca no final de sua redação “ ... 

afim de verificar se o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa 3FS  

AGROCONSULTING  LTDA,  está  devidamente  embasado  por  alguma  anotação  de  

responsabilidade técnica (ART), de modo a atender os artigos 1° e 3° da Lei Federal  

6.496/1977  e  confirmar  se  as  informações  prestadas  em  tal  atestado,  são  de  fato  

verídicas” apresentamos a seguir as duas Anotações de Responsabilidade Técnica que 

são  referentes  as  notas  fiscais  apresentadas  como  “objetos  equivalentes”  ao  ato  da 

qualificação técnica:





Aguarde-se que esta  Excelentíssima  Comissão,  indefira  o  pedido de Recurso 

Administrativo  por  parte  da  MINAS  ENGENHARIA  E  MEIO  AMBIENTE  pelas 

razões expostas acima e pelo fato de que todas as qualificações exigidas no Edital do 

certame foram prontamente atendidas pela empresa vencedora 3Fs Agroconsulting ME, 

não cabendo, portanto, alegações e colocações sem fundamentos e que descaracteriza a 

empresa em termos não somente administrativos, mas também em termos jurídicos e 

técnicos.  Espera-se  que,  indeferido  o  recurso  administrativo  impetrado  pela  parte 

contrária,  esta Serventia Municipal,  siga com a Adjudicação e Homologação da 3Fs 



Agroconsulting como empresa vencedora, apta e legal para desenvolver e entregar o 

objeto do processo licitatório. 

 

Termos em que, 

Pede e aguarda o indeferimento do Recurso.

Santa Cruz das Palmeiras/SP, 02 de junho de 2023.

3Fs Agroconsulting ME.
Frederico Marangon

CPF 370.403.808-38
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